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item descrição do produto UNida-
de

Quanti-
dade

 

Preço
Unitário

 

Valor 
total

 

1

coNdicioNador dE ar ParEdE. TiPo: 
JaNEla; caPacidadE: 12.000 BTU/h; TEN-

SÃo NoMiNal: 220 VolTS; oPEraÇÃo: 
SiSTEMa dE coNTrolE MEcÂNico oU 
ElETrÔNico; ciclo: frio; caracTE-
rÍSTicaS adicioNaiS: SilENcioSo; 

coMPrESSor roTaTiVo; SErPENTiNa dE 
coBrE; cHaSSi E GaBiNETE dESliZaNTE 
iNdEPENdENTE; SiSTEMa dE rENoVaÇÃo 
dE ar oU EXaUSTÃo; coNTrolE rEMoTo 

(oPcioNal); SElo ProcEl- claSSE 
a ou B.

Marca/ Modelo: MidEa / Mci125BB

Un. 30 r$ 
1.924,00

r$ 
57.720,00

ordenador responsável: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Protocolo: 733512

eXtrato da recoMeNdaÇÃo Nº 002/2022-MP/4ªPJi.
ref. inquérito civil siMP nº 004175-922/2017
a 4ª Promotoria de Justiça de itaituba, , que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de itaituba, situada na av. Nova de Santana, nº 384, 
centro, itaituba/Pa, cEP: 68.180-030- itaituba – Pará - fone: (93) 3518-
2123/3518-3099.
recomendação nº 002/2022-MP/4ª PJ itaituba
inquérito civil - SiMP nº 004175-922/2017
data de instauração: 18 de julho de 2022.
Assunto: Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, as medidas adota-
das pelo Município de itaituba, Secretaria Municipal de Saúde de itaituba e 
demais unidades de saúde que realizem partos, a fim de evitar a violência 
obstétrica. rESolVE recomendar ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Municí-
pio de Trairão, à Secretaria Municipal de Saúde de Trairão e à direção do 
Hospital Municipal de Trairão que: cumpram estritamente o previsto na lei 
n º 11.108/2015, garantindo acompanhante à parturiente; apoiem e man-
tenham programas desenhados para melhorar a qualidade dos cuidados 
de saúde materna, com enfoque no cuidado respeitoso como componente 
essencial da qualidade da assistência; deem publicidade dos direitos das 
mulheres a uma assistência digna a respeitosa durante toda a gravidez e 
parto, independentemente da intencionalidade dos profissionais em causar 
danos; adotem as ações positivas dispostas na “declaração de prevenção 
e Eliminação de abusos, desrespeito e Maus-tratos durante o parto em 
instituições de saúde”, publicada em 2014, que reconhece a ocorrência de 
violência física, verbal e maus tratos durante o parto, independentemente 
da intencionalidade do profissional em causar dano; Adotem sistemas de 
responsabilização e apoio aos profissionais a fim de reprimir e prevenir 
violência obstétrica; observem a Nota Técnica n° 09/2020- coSMU/cGci-
Vi/daPES/SaPS/MS do Ministério da Saúde. ademais, adVErTE-SE que o 
não atendimento, sem justificativa, da presente Recomendação importará 
na responsabilização e no ajuizamento das medidas judiciais cabíveis, in-
cluindo a responsabilização dos envolvidos, visando resguardar os bens 
ora tutelados, inclusive com a propositura de apropriada ação civil Pública 
para garantia dos direitos fundamentais ora tratados. Estabeleço o prazo 
de 10 (dez) dias para que sejam prestadas as informações que entender 
pertinentes acerca da presente recomendação.
ociralVa diaS TaBoSa, 5ª Promotora de Justiça Titular de Execuções 
Penais, Penas e Medidas alternativas, respondendo pela 4ª PJ de itaituba

Protocolo: 844500
eXtrato da Portaria Nº 008/2022 MP/PJ MocaJUBa: 
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado 
pelo Promotor de Justiça de Mocajuba-Pa, determina a instauração do 
presente Procedimento administrativo que tem como objetivo tutelar 
direito individual indisponível de três incapazes, a saber, serem criados e 
educados no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta 
seu desenvolvimento integral em respeito à sua dignidade como pessoas 
humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos 
civis, humanos e sociais. o mencionado procedimento se encontra à 
disposição na Promotoria de Justiça de Mocajuba-Pa, situada na Travessa 
7 de Setembro, s/n, (fórum des. Moacyr Guimarães), cEP 68.420-000, 
Mocajuba/Pa. dirK coSTa dE MaTToS JUNior, ProMoTor dE JUSTiÇa 
TiTUlar dE MocaJUBa-Pa (PorTaria nº 3.484/2021-MP/PGJ).

Protocolo: 844464
Portaria N°14/2022-MP/7ªPJ. 
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado 
pela Promotora de Justiça da 2ª região agrária – Sede Santarém, resolve 
instaurar o presente Procedimento administrativo que objetiva acompanhar 
a implementação do Projeto rEdd+ Jari Pará, na zona rural do Município 
de almeirim/Pa. o mencionado procedimento se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de Santarém, situada na avenida Mendonça furtado, 
n°3991, liberdade, cEP 68.040-148, Santarém/Pa.

Protocolo: 844469

eXtrato da recoMeNdaÇÃo Nº 001/2022-MP/4ªPJi.
ref. inquérito civil siMP nº 004175-922/2017
a 4ª Promotoria de Justiça de itaituba, , que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de itaituba, situada na av. Nova de Santana, nº 384, 
centro, itaituba/Pa, cEP: 68.180-030- itaituba – Pará - fone: (93) 3518-
2123/3518-3099.
recomendação nº 001/2022-MP/4ª PJ itaituba
inquérito civil - SiMP nº 004175-922/2017
data de instauração:
Assunto: Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, as medidas adota-
das pelo Município de itaituba, Secretaria Municipal de Saúde de itaituba e 
demais unidades de saúde que realizem partos, a fim de evitar a violência 
obstétrica. rESolVE recomendar ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Municí-
pio de itaituba, à Secretaria Municipal de Saúde de itaituba e à direção do 
Hospital Municipal de itaituba e à direção do Hospital regional do Tapajós, 
que: cumpram estritamente o previsto na lei n º 11.108/2015, garantindo 
acompanhante à parturiente; apoiem e mantenham programas desenha-
dos para melhorar a qualidade dos cuidados de saúde materna, com en-
foque no cuidado respeitoso como componente essencial da qualidade da 
assistência; deem publicidade dos direitos das mulheres a uma assistência 
digna a respeitosa durante toda a gravidez e parto, independentemente 
da intencionalidade dos profissionais em causar danos; Adotem as ações 
positivas dispostas na “declaração de prevenção e Eliminação de abusos, 
desrespeito e Maus-tratos durante o parto em instituições de saúde”, pu-
blicada em 2014, que reconhece a ocorrência de violência física, verbal 
e maus tratos durante o parto, independentemente da intencionalidade 
do profissional em causar dano; Adotem sistemas de responsabilização e 
apoio aos profissionais a fim de reprimir e prevenir violência obstétrica; 
observem a Nota Técnica n° 09/2020- coSMU/cGciVi/daPES/SaPS/MS 
do Ministério da Saúde. ademais, adVErTE-SE que o não atendimento, 
sem justificativa, da presente Recomendação importará na responsabili-
zação e no ajuizamento das medidas judiciais cabíveis, incluindo a res-
ponsabilização dos envolvidos, visando resguardar os bens ora tutelados, 
inclusive com a propositura de apropriada ação civil Pública para garantia 
dos direitos fundamentais ora tratados.Estabeleço o prazo de 10 (dez) dias 
para que sejam prestadas as informações que entender pertinentes acerca 
da presente recomendação.
ociralVa diaS TaBoSa, 5ª Promotora de Justiça Titular de Execuções 
Penais, Penas e Medidas alternativas, respondendo pela 4ª PJ de itaituba

Protocolo: 844475
extrato do inquérito civil n.º 000135-151/2022-MP/PJ/dPP/Ma
o ProMoTor dE JUSTiÇa do 3º carGo da ProMoToria dE dEfESa do 
PaTriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa, em exercí-
cio, dr. JoSÉ GodofrEdo PirES doS SaNToS, torna pública a instaura-
ção do inquérito civil n.º 000135-151/2022, que se encontra à disposição 
na sede do Ministério Público, na rua João diogo, nº 100, bairro da cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
PorTaria de instauração nº 22/2022
data da instauração: 22/08/2022
objeto: apurar possíveis irregularidades no âmbito da companhia de 
Portos e Hidrovias do Estado do Pará -cPH, pertinentes ao contrato n.º 
017/2019cPH, cujo objeto era a prestação de serviços terceirizados de 
mão de obra, compreendendo os profissionais de limpeza, conservação, 
higienização e jardinagem (auxiliar de serviços gerais), atendente, recep-
cionista, auxiliar administrativo nível iV, intérprete de nível médio na lin-
guagem de libras e fiscal de terminal de passageiros, que visa atender 
o Terminal Hidroviário do Porto de Belém luiz rebelo Neto e a sede da 
companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará, no Município de Be-
lém, Estado do Pará. Segundo o noticiante anônimo, a sogra do filho do 
presidente da cPH é proprietária da empresa contratada, há vários aditivos 
ao contrato, a contratada mantém diversos funcionários fantasmas, todos 
vinculados a agentes da cPH. o noticiante apresentou lista nominal de 
empregados da contratada que seriam fantasmas.
Promotoria de Justiça: 3ª ProMoToria dE JUSTiÇa dE dEfESa do Pa-
TriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa
Promotor de Justiça: JoSÉ GodofrEdo PirES doS SaNToS

Protocolo: 844528
Portaria N.º 026/2022-MP/3ªPJdiat/BeLÉM-Pa
Nf nº 000249-112/2022
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, por meio da 3ª Promoto-
ra de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, e de 
acidentes de Trabalho da capital, em exercício, no desempenho de suas 
atribuições legais;
coNSidEraNdoS (constam na versão original)
dEcidE:
iNSTaUrar o presente ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo, com vistas a 
garantir ao Sr. JoSÉ Maria cardoSo, pessoa idosa, 67 (sessenta e sete) 
anos de idade, paciente do Sistema Único de Saúde – SUS (cNS n.º 702 
9085 8719 4278), a devida dispensação dE fraldaS GEriáTricaS TaMa-
NHo M, de acordo com a prescrição médica anexada;


